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FAMEP DEFENDE INTERESSE DOS 
MUNICÍPIOS PARAENSES ASSOCIADOS.

A Federação das Associações de Municípios 
do Estado do Pará- FAMEP, na defesa dos 
interesses de seus associados, através do 
escritório CUNHA PONTES ADVOGADOS, 
no dia 12 de janeiro de 2023, ingressou com 
AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE 
TUTELA DE URGÊNCIA na 13° Vara Federal 
do Distrito Federal, pedindo a suspensão 
dos efeitos da Decisão Normativa n° 
201/2022 e a mantença, no exercício 
financeiro de 2023, do coeficiente de 
participação no FPM dos municípios 
paraenses que tiveram reduzidos os seus 
coeficientes individuais de participação 
com base em “prévia” do Censo Demográfico 
2022, até a efetiva finalização do referido 
Censo 2022. 



Os municípios representados foram:

PLACAS, RURÓPOLIS, SANTANA DO 
ARAGUAIA, CUMARÚ, SANTA CRUZ DO 
ARARI, MOCAJUBA, VIGIA DE NAZARÉ, 
GOIANÉSIA DO PARÁ, BOM JESUS DO 
T O C A N T I N S ,  M E D I C I L Â N D I A , 
QUATIPURÚ, CHAVES, SÃO FÉLIX DO 
XINGÚ, ÁGUA AZUL DO NORTE, NOVA 
TIMBOTEUA, PONTA DE PEDRAS, NOVA 
I P I X U N A ,  I P I X U N A  D O  PA R Á , 
U L I A N Ó P O L I S ,  S Ã O  J O Ã O  D O 
A R A G U A I A ,  I G A R A P É - A Ç Ú , 
PARAGOMINAS,  CACHOEIRA DO 
ARARI, DOM ELISEU, ELDORADO, 
TRACUATEUA e BARCARENA.



Dúvidas? 
Entre em contato com nossa equipe

cunhapontes.com.br

cunhapontesadvogados
helenilsonpontesadvocacia

(91) 99198-2862 - Helenilson Pontes

(91) 99116-6481 - Indira Gandhi

(91) 99255-1697 - Andréia Toloza


